
                               

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE  DIREITO DA____CÍVEL 
DA COMARCA DE TRÊS LAGOAS-MS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSE OTTONI, brasileira, pecuarista, casada, portador 
da cédula de identidade RG nº 001190843 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob nº 
480.687.301-25, residente e domiciliada na Rua Olivia Garcia Dias, 1566, na cidade 
de Três Lagoas/MS, através dos advogados que esta subscrevem, vem 
respeitosamente à presença de VOSSA EXCELÊNCIA, com fundamento nos arts. 97 
e seguintes do Código de Defesa do Consumidor e art. 475-N, par. un. do Código de 
Processo Civil e demais disposições aplicáveis à espécie, requerer a EXECUÇÃO DE 
TÍTULO JUDICIAL - CUMPRIMENTO DA SENTENÇA PROLATADA NA AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA Nº 16798/98 DA 12ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA/DF contra o BANCO DO 
BRASIL S/A, pessoas jurídica de economia mista, inscrita no no CNPJ nº 
00.000.000/0467-79 instituição financeira com agência na Rua Paranaiba, nº 598, 
centro, na cidade de Três Lagoas-MS, prolatada no presente feito nos seguintes 
termos: 
 

I – DOS FATOS 
 

Em 29 de Março de 1993, o IDEC – Instituto Brasileiro de Defesa 
do Consumidor propôs a Ação Civil Pública em face do Banco do Brasil S/A, 
postulando o pagamento dos expurgos inflacionários decorrentes do Plano Verão, 
acrescidos de juros remuneratórios de 6% ao ano (0,5 % ao mês) a todos poupadores 
da instituição financeira que mantinham depósitos em contas poupança no período 
de janeiro a fevereiro de 1989. 

 
II – CUMPRIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 

PLANO VERÃO 
 

A Ação Civil Pública que tramitou perante a 12ª Vara Cível da 
Comarca de Brasília/DF foi julgada procedente na forma postulada, favorecendo 
todos os poupadores do Banco do Brasil S/A, de forma genérica, consoante o art. 95 
do Código de Defesa do Consumidor. 
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Inconformada, a instituição financeira requerida interpôs 
Recurso de Apelação que, acertadamente, foi negado seu provimento pelo Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal. 

 
Da decisão que negou provimento ao Recurso de Apelação a 

Instituição Financeira interpôs Recurso Especial e Recurso Extraordinário, sendo 
deferido o processamento apenas do primeiro e indeferido o do segundo, o qual 
remetido ao Egrégio Supremo Tribunal Federal por força de Agravo de Instrumento. 
Ambos processados e admitidos apenas no efeito devolutivo. 

 
Em sede de Recurso Especial, o Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça alterou o índice de remuneração do IPC de Janeiro de 1989 para 42,72%. 
 
Com relação ao Recurso Extraordinário, seu seguimento foi 

negado pela Primeira Turma do Egrégio Supremo Tribunal Federal e improvido o 
Agravo Regimental subsequentemente interposto. 

 
Finalmente, a decisão na Ação Civil Pública transitou em julgado 

em 27 de Outubro de 2009, tornando-se, portanto, exequível. 
 

   Portanto, consoante a Ação Civil Pública acima mencionada, 
restou pacificado o reconhecimento da reposição das perdas dos depósitos de 
poupança à época do Plano Verão (Janeiro de 1.989), a qual tem direito à 
recuperação das perdas com o referido plano todos os poupadores que tinham saldo 
em caderneta de poupança na primeira quinzena de janeiro do ano de 1.989 junto ao 
Banco do Brasil S/A. 

 
III – DOS EFEITOS NACIONAL DA SENTENÇA PROFERIDA 

 
Inicialmente, no que diz respeito à competência para propositura 

da Ação Civil Pública, resta claro a incidência da regra especial do artigo 93 do 
Código de Defesa do Consumidor. De acordo com o inciso II do referido artigo, é 
competente para a causa, ressalvada a competência da Justiça Federal, o foro do 
Distrito Federal para os danos de âmbito nacional. 

 
Na petição inicial, o IDEC pleiteou pela aplicação do artigo 16 da 

Lei 7.347/85, combinado com o artigo 103, inciso III, do Código de Defesa do 
Consumidor. De acordo com tal regramento, a decisão deve estender-se a todos os 
titulares que mantinham caderneta de poupança perante a Instituição Financeira 
demandada e que foram alvo da incorreta aplicação do índice de correção monetária. 

 
Embora originariamente a ação tenha sido proposta em São 

Paulo e distribuída à 19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital, a 
Instituição Financeira, em sua contestação, alegou preliminarmente a incompetência 
territorial desse juízo, uma vez que, entendendo-se que a pretensão da ação seja de 
abrangência nacional, dever-se-ia aplicar o art. 93, inciso II, do Código de Defesa do 
Consumidor, combinado com o artigo 100, inciso IV, alínea a,  do Código de Processo 
Civil. Em outras palavras, de acordo com a alegação apresentada na contestação, 
seria competente para julgar a ação, no caso de abrangência nacional dos efeitos da 
decisão, o foro do lugar onde está a sede da pessoa jurídica, in casu, Brasília/DF. 
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Para fazer prevalecer esse entendimento, o Banco do Brasil 
apresentou Exceção de Incompetência alegando que o foro competente da Ação Civil 
Pública promovida pelo IDEC seria o Distrito Federal, uma fez que a ação abrange 
todos os poupadores do banco, nacionalmente, instando a manifestar-se nos autos 
da Exceção de Incompetência, o Ministério, em tese favorável à excipiente, alegou 
que, por se tratar de consumidor no âmbito nacional, a ação deveria ser proposta no 
domicílio do réu, e não atendendo ao Código de Defesa do Consumidor. 

 
Por fim, em decisão proferida pelo juízo de primeiro grau e 

confirmada pelo Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, por 
abranger uma coletividade em âmbito nacional, definiu-se que a ação deveria 
prosseguir no foro da sede do Banco do Brasil S/A, qual seja, Distrito Federal, no 
qual a ação foi sentenciada pela 12ª Vara Cível da Comarca de Brasília/DF. 

 
Portanto, a decisão na Ação Civil Pública abrange todos os 

poupadores da Instituição Financeira, em âmbito nacional, que mantinham depósitos 
em contas poupanças nos meses de janeiro e fevereiro de 1989. 

 
IV – DO FORO DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 
 
Sobre a competência, importante observação se impõe. Não se 

aplicam, aqui, as regras dos art. 475–A e 575, II do Código de Processo Civil, pois, 
não há prevenção, para o juízo que processou e julgou a ação coletiva, para a 
execução individual. 

 
Na verdade, o que se vê é a incidência do art. 98, §1° e §2°, 

inciso I, c.c art. 101, inciso I, ambos do Código de Defesa do Consumidor, que 
dispõem: 

 
Art. 98 - A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos 
legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas 
indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação, 
sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções.  
§ 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das 
sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou 
não do trânsito em julgado.  
§ 2° É competente para a execução o juízo:  
I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no 
caso de execução individual;  
II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.  
 
Art. 101 - Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de 
produtos e serviços, sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II 
deste Título, serão observadas as seguintes normas: 
I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor; 
 
Nota-se que Código Consumeirista contempla, assim, a 

prerrogativa de o indivíduo, como consumidor, valer-se do seu domicílio, como juízo 
competente para a execução individual, não sendo razoável o entendimento de forma 
diferente, haja vista que obriga o consumidor a ajuizar a execução individual da 
sentença no juízo da ação coletiva implicaria em prejuízo a efetivação do direito 
reconhecido. 
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Portanto, no caso em tela, está-se a executar uma sentença 

proferida em Ação Civil Pública que não limitou o seu alcance territorial. Assim vale 
destacar que vincular o foro da liquidação/execução individual ao juízo no qual foi 
proferida a sentença coletiva é contrariar os ditames do Código de Defesa do 
Consumidor, o qual, como é de conhecimento geral, é aplicado a Ações Civis Públicas 
de natureza consumerista. 

 
Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou acerca 

da possibilidade de execução individual de ações coletivas em foro diverso do 
processo de conhecimento, in verbis: 

 
DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). DIREITOS 
METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X 
BANESTADO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. 
ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA 
SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. 
IMPROPRIEDADE. REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO 
AOS ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA 
JULGADA.  
1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 
1.1. A liquidação e a execução individual de sentença 
genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada 
no foro do domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a 
eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes 
geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi 
decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a 
extensão do dano e a qualidade dos interesses 
metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e 
93 e 103, CDC). 
1.2. A sentença genérica proferida na ação civil coletiva 
ajuizada pela Apadeco, que condenou o Banestado ao 
pagamento dos chamados expurgos inflacionários sobre 
cadernetas de poupança, dispôs que seus efeitos alcançariam 
todos os poupadores da instituição financeira do Estado do 
Paraná. Por isso descabe a alteração do seu alcance em sede 
de liquidação/execução individual, sob pena de vulneração 
da coisa julgada. Assim, não se aplica ao caso a limitação 
contida no art. 2º-A, caput, da Lei n. 9.494/97. 
2. Ressalva de fundamentação do Ministro Teori Albino 
Zavascki. 
3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido. 
(STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.243.887 - PR (2011/0053415-
5) - DJe: 12/12/2011 - RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE 
SALOMÃO). 
 
RECURSO ESPECIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
NEGATIVO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA 
PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AÇÃO COLETIVA. FORO 
DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE 
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PREVENÇÃO DO JUÍZO QUE EXAMINOU O MÉRITO DA AÇÃO 
COLETIVA. TELEOLOGIA DOS ARTS. 98, § 2º, II E 101, I, DO 
CDC. 1. A execução individual de sentença condenatória 
proferida no julgamento de ação coletiva não segue a regra geral 
dos arts. 475-A e 575, II, do CPC, pois inexiste interesse apto a 
justificar a prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação 
coletiva para o processamento e julgamento das execuções 
individuais desse título judicial. 2. A analogia com o art. 101, I, 
do CDC e a integração desta regra com a contida no art. 98, § 2°, 
I, do mesmo diploma legal garantem ao consumidor a 
prerrogativa processual do ajuizamento da execução individual 
derivada de decisão proferida no julgamento de ação coletiva no 
foro de seu domicílio. 3. Recurso especial provido. (REsp 
1.098.242/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 28/10/2010). 
 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA GENÉRICA DO 
ART. 95 DO CDC. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DO JULGADO. 
COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO DO JUÍZO 
QUE DECIDE A AÇÃO COLETIVA PARA AS EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS. PRECEDENTES. 
A ação civil pública para a defesa de interesses individuais 
homogêneos proposta por associação legitimada para tanto, 
apresenta condenação genérica, fixando a responsabilidade 
do réu, a teor do art. 95 do CDC. Porém, não é prevento, 
para as execuções individuais que decorrerem da referida 
sentença o Juízo que prolatou a sentença da ação civil 
pública, sob pena de violação aos arts. 98, § 2º, inciso I, e 
101, inciso I, ambos do CDC e de ofensa aos princípios da 
instrumentalidade das formas e do amplo acesso à Justiça. 
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Recurso 
improvido. (TJPR: 9538245 PR 953824-5 - 15ª Câmara Cível 
- Julgamento: 19/09/2012). 

 
PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE 
SENTENÇA. EFICÁCIA SUBJETIVA DA COISA JULGADA. 
LIMITES TERRITORIAIS. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL. FORO DA AÇÃO CONDENATÓRIA COLETIVA. 
NÃO PREVENÇÃO. ART. 98, § 2º, I E ART. 101, I, DO CPC. 
1. A LIMITAÇÃO TERRITORIAL IMPOSTA PELO ART. 16 DA LEI 
Nº 7.347/85 VAI DE ENCONTRO AO ESCOPO DA AÇÃO 
COLETIVA, DE EVITAR A PROLIFERAÇÃO DE DEMANDAS 
IGUAIS E O EVIDENTE RISCO DE DECISÕES 
CONTRADITÓRIAS. 
2. SE O JUIZ PROLATOR DO TÍTULO EXEQUENDO RATIFICOU 
A ABRANGÊNCIA NACIONAL E O EFEITO ERGA OMNES DA 
DECISÃO, HÁ DE SER AFASTADA A LIMITAÇÃO TERRITORIAL 
DA EFICÁCIA SUBJETIVA DA COISA JULGADA. 
3. NÃO HÁ PREVENÇÃO DO JUÍZO PROLATOR DA SENTENÇA 
CONDENATÓRIA COLETIVA PARA A EXECUÇÃO INDIVIDUAL 
DO TÍTULO EXEQUENDO, EM RAZÃO DA PRERROGATIVA 
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CONFERIDA AO CONSUMIDOR DE A JUIZAR A AÇÃO NO FORO 
DE SEU DOMICÍLIO. 
4. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. (APL 698095920108070001 DF 0069809-
59.2010.807.0001 - 1ª Turma Cível TJDF – PUB. 13/05/2011). 
 
Confira ainda, nesse sentido, a doutrina de Antônio Herman de 

Vasconcellos e Benjamin: 
 

O § 2º do art. 98 difere a execução coletiva da individual em 
matéria de competência para a execução. Em relação à 
execução individual, prevê a competência do juízo da liquidação 
da sentença ou da ação condenatória. Trata-se de regra que 
deve ser interpretada, como, de resto, todo o Código, em 
benefício do consumidor-exequente, de modo a atender seu 
direito básico de facilitação de acesso à justiça (art. 6º, VIII). 
Assim, parece-nos que, ao mencionar os dois, o CDC determina 
uma faculdade ao exequente, criando norma especial em 
matéria processual, a qual tem preferência em relação à regra 
geral do art. 575, II, do CPC. Trata-se de interpretação que 
contempla, mais uma vez, a razão de ser do CDC em matéria de 
ações coletivas, que é a de oferecer uma adequada tutela ao 
direito de grandes contingentes de consumidores lesados em 
razão de uma mesma conduta ilícita do consumidor. Admitir-se 
a prevalência da vinculação entre o juízo competente para o 
processo de conhecimento e para a execução seria desnaturar a 
essência das ações coletivas, permitindo situações esdrúxulas 
como a de um consumidor lesado que tenha domicílio em 
Manaus, que, para ter seu direito admitido, deveria interpor a 
respectiva execução em Porto Alegre, na hipótese de nesta 
cidade ter sido interposta a ação de conhecimento. Esta 
situação foi criada, é verdade, pelo veto presidencial oferecido 
ao art. 97, parágrafo único do Código, que permitia a 
dissociação entre o juízo do processo de conhecimento e o da 
liquidação de sentença. Tivesse prevalecido a redação aprovada 
no Congresso Nacional, as duas possibilidades de foro 
competente para a execução estariam evidenciadas: o fora da 
ação de conhecimento ou o da liquidação, podendo este ser 
distinto a critério do consumidor. Com o veto ao art. 97, é 
preciso interpretar o art. 98 em conformidade com o espírito do 
CDC, que, como insistimos repetidas vezes, tem por idéia forçar 
a promoção do direito de acesso do consumidor à justiça. 
Assim, ao permitir ambos, e considerando que, em matéria de 
ação coletiva, a habilitação do consumidor equivale, em termos 
práticos, ao exercício da pretensão, nada mais correto do que 
interpretar-se este artigo em conformidade com o disposto no 
artigo, 101, I, do CDC, que admite o foro da ação individual no 
domicílio do consumidor. Trata-se não apenas de uma 
interpretação útil, mas coerente e sistemática das disposições 
do Código em matéria de competência. Se, nas ações 
individuais, admite-se expressamente, a regra do domicílio 
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como foro competente, com igual ou maior razão deve-se 
admitir também para a liquidação das ações coletivas, 
sob pena de o consumidor, como mencionamos, ser obrigado  a 
promover liquidação em foro completamente estranho a 
qualquer do elementos de fato envolvidos na relação jurídica 
determinada pela conduta ilícita do fornecedor, e reconhecida 
pela sentença em liquidação." (BENJAMIN, Antônio Herman; 
MARQUES, Claudia Lima; MIRAGEM, Bruno. Comentários ao 
Código de Defesa do Consumidor. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2006. p. 1.096-1.097). 

 
Ada Pellegrini Grinover corrobora tal entendimento: 
 
“E se execução for individual? O inc. I do § 2º dos dispositivo 
ligava-se aos dispositivo do parágrafo único do art. 97, que foi 
vetado. Este determinava que o foro competente para a 
liquidação da sentença poderia ser o do domicílio do liquidante, 
daí derivando a regra ora sub examine, no sentido de o juízo 
competente poder, correlatamente, ser o da liquidação da 
sentença ou da ação condenatória. O fato é que, mesmo vetado 
o parágrafo único do art. 97, o inc. I, do § 2º do art. 98 
permanece íntegro. A lei não pode conter disposições inúteis. É 
preciso dar conteúdo ao dispositivo em tela e a única 
interpretação capaz de fazê-lo parece ser aquela que, 
reportando-se ao disposto no art. 101, inc. I, e aplicando-o por 
analogia, extrai do sistema a regra de competência de foro do 
domicílio do liquidante, ora vetada.” (GRINOVER, Ada 
Pellegrini...[et al]. Código brasileiro de defesa do consumidor: 
comentado pelos autores do anteprojeto. Rio de janeiro: Forense 
Universitária. 2004. p. 891) 

 
A ilibada lição retro e acima transcrita, combinado com as 

normas do Código de Defesa do Consumidor, mormente os artigos 98, § 2º, inc. I, e 
101 inc. I, indubitavelmente põe um ponto final quanto à possibilidade do 
consumidor em ingressar com execução individual oriunda de ação coletiva em seu 
domicílio. 

 
Portanto, a liquidação e a execução individual de sentença 

genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do 
beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença coletiva não estão 
circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi 
decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade 
dos interesses metaindividuais postos em juízo. 

 
 
 
 
 

   V – DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 
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   Esta ação pode receber como parâmetro de correção, planilhas 
de cálulos com valores autalizados para conhecimento deste r. juízo, no sentido de 
chegar-se ao quantum devido pelo executado. 
 
   Para tanto, a exequente junta os extratos bancários para 
comprovação de suas cadernetas de poupança existentes à época do Plano Verão, 
demonstrando a existência de saldo para apuração dos valores a serem corrigidos. 
 
   Com vistas a proceder à liquidação de sentença, em 
conformidade com a determinação do I. Magistrado, os exequentes apresentam as 
planilhas de cálculos visando apurar o quantum debeatur, tendo direito a receber, 
consoante demonstrativos de cálculos em anexo, os seguintes valores: 
 
 
NOME - MARIA JOSE OTTONI 
CONTA 1 – 110028706-7 – VALOR – NCz$ 1.000,00 
 
VALOR TOTAL R$ 16.687,61(dezesseis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 
sessenta e um centavos)      
 
   VI – DO RITO PROCEDIMENTAL 
 
   A presente ação de cumprimento de sentença, na forma do art. 
475-N do Código de Processo Civil e do art. 97 do Código de Defesa do Consumidor, 
visa a liquidação incidental da sentença proferida em sede de ação civil pública para 
fins de execução. 
 
   Assim, apurado o quantum debeatur por meio do incidente 
processual de liquidação e, devidamente citado, o executado deixar de efetuar o 
pagamento imediato da obrigação, impõe-se a aplicação da multa do art. 475-J, do 
Código de Processo Civil. 
 
   VII – DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDO 
 

Nos termos da certidão de objeto e pé acostada a presente, 
restou previsto na r. sentença da ação civil pública supra mencionada (nº 16798/98), 
a condenação do Banco réu ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 
10%, sobre o valor da condenação, senão vejamos: 
 

“Em razão da sucumbência, arcará a ré com as despesas processuais e 
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor 
atualizado da causa” 

 
Posto isto, em consonância com a r. sentença proferida nos 

autos da ação civil publica em comento, intentada pelo IDEC face ao Banco do Brasil 
S.A, patente é o direito a fixação de verbas honorárias na presente execução, 
consubstanciado na condenação imposta ao agente financeiro, ao pagamento no 
montante de 10% sobre o valor da condenação. 
 
 
   VII – DO PEDIDO 
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   Diante do exposto, a exequente requer: 
 
   a) o recebimento do presente CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
haja vista a obrigação do Banco do Brasil S/A, em cumprir integralmente a 
condenação; 
 
   b) determine a CITAÇÃO POR CARTA do Banco réu, no endereço 
informado inicialmente, nos termos do artigo 221, inciso I, c.c. artigo 222, ambos do 
Código de Processo Civil, para que cumpra os termos da sentença proferida em sede 
de ação civil pública, acrescido de juros contratuais, juros de mora, correção 
monetária até o efetivo pagamento, despesas processuais e demais cominações legais; 
 
   c) após apurado o quantum debeatur e, devidamente citado, o 
executado deixar de efetuar pagamento imediato da obrigação, requer-se a aplicação 
da multa do art. 475-J do Código de Processo Civil, sobre o valor total do débito e 
expedição de mandado de penhora e avaliação para expropriação de bens em nome 
do executado, suficientes para a garantia do pagamento da execução e seus 
acréscimos legais, prosseguindo-se o presente procedimento, até final satisfação total 
do apontado débito; 
 

d) seja o executado condenado ao pagamento dos honorários 
advocatícios no montante de 10% sobre o valor da condenação, conforme ficou 
determinado na decisão da ação civil publica em comento (certidão de objeto e pé 
anexo); 
 

e) seja o executado condenado ainda ao pagamento das custas 
processuais e demais despesas, bem como sejam arbitrados, por este r. Juízo, 
honorários advocatícios a serem incluídos nos valores executados; 
 
   f) caso não haja pagamento, nos termos do artigo 655-A, do 
Código de Processo Civil, seja feita a penhora “on line” através do sistema 
BACEN/JUD; 
 
                              Outrossim, requer-se o pedido de justiça gratuita ou que 
eventuais custas serão recolhidas quando da satisfação da execução, conforme 
determina o art. 4º, inciso III e §1º da Lei nº 11.608/2003, c/c Artigo 87 caput, da Lei 
nº 8.078/1990. 
 
   Provar-se-á o alegado através dos documentos em anexo, 
protestando pelas demais provas em direito admitidas. 
 
   Dá-se à causa o valor de R$ 16.687,61(dezesseis mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e um centavos). 
 
 
 
 
   Termos em que, 
   Pede e Espera Deferimento. 

   Três Lagoas- MS, 24 de outubro de 2013 
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WALDIR SERRA MARZABAL JUNIOR 
OAB/MS -16.726-A 

 
ROSEMARY LUCIENE RIAL PARDO DE BARROS 

OAB/MS 7560-A e OAB/SP 92061 
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Cliente: MARIA JOSE OTTONI

Banco: Banco do Brasil

Conta nº: 110028706-7

Data base: 3

Saldo base em 01/89:       NCz$ 1.000,00             

42,7200%

22,3590%

Saldo: NCz$ 1.000,00                    

Correção: 22,3590% NCz$ 223,59                       

Juros 0,5000% NCz$ 6,12                           

Saldo: NCz$ 1.229,71                    

Saldo: NCz$ 1.000,00                    

Correção: 42,7200% NCz$ 427,20                       

Juros 0,5000% NCz$ 7,14                           

Saldo: NCz$ 1.434,34                    

NCz$ 1.434,34                    

NCz$ 1.229,71                    

NCz$ 204,63                      

Diferença corrigida - Tabela Depre R$ 5.204,56              

Juros Moratórios Meses Percentual Juros Total

Citação: 03.06.1993 até dez/2002 114 0,50% 57,00% 2.966,60                   
após jan/2003 129 1,00% 129,00% 6.713,88                    

R$ 9.680,48              

Total Devido (dif. corrigida + juros moratórios) R$ 14.885,04            

Honorários Advocatícios 10,00% R$ 1.488,50              

Multa 475-J 0,00% R$ -                      

Despesas Distribuição 1,00% R$ 148,85                 

Despesas Execução 1,00% R$ 165,22                 

TOTAL FINAL R$ 16.687,61      

Saldo Inicial
DATA ÍNDICE VARIAÇÃO CORREÇÃO JUROS 

fev/89                 8,805824 

mar/89                 9,698734 10,1400% 20,75                  1,13                       

CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA DA POUPANÇA - PLANO VERÃO

Diferença apurada nas correções em %
Correção Devida:

Correção Paga:

Correção paga em Fevereiro de 1989

Correção devida em Fevereiro de 1989

Diferença apurada nas correções em valores
Saldo Devido

Saldo Pago

Diferença apurada

A diferença acima encontrada foi atualizada pelos índices de Variação aplicados na Tabela Pratica de Atualização Monetária do 

Tribunal de Justiça - DEPRE com os juros de 0,50 % a.m. (cálculos mensais ao final descriminados)

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA DEPRE MAIS 0,50% AO MÊS
204,63                                          

SALDO CORRIGIDO
204,63                                           

226,50                                           
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abr/89               10,289386 6,0900% 13,79                  1,20                       

mai/89               11,041540 7,3100% 17,65                  1,30                       

jun/89               12,139069 9,9400% 25,89                  1,43                       

jul/89               15,153199 24,8300% 71,45                  1,80                       

ago/89               19,511259 28,7600% 103,83                2,32                       

set/89               25,235862 29,3400% 137,07                3,02                       

out/89               34,308154 35,9500% 218,31                4,13                       

nov/89               47,214881 37,6200% 312,13                5,71                       

dez/89               66,771284 41,4200% 475,31                8,11                       

jan/90             102,527306 53,5500% 873,38                12,52                     

fev/90             160,055377 56,1100% 1.412,22             19,65                     

mar/90             276,543680 72,7800% 2.873,89             34,11                     

abr/90             509,725310 84,3200% 5.781,60             63,19                     

mai/90             738,082248 44,8000% 5.690,29             91,96                     

jun/90             796,169320 7,8700% 1.454,67             99,69                     

jul/90             872,203490 9,5500% 1.913,64             109,76                   

ago/90             984,892180 12,9200% 2.850,35             124,56                   

set/90          1.103,374709 12,0300% 3.011,89             140,24                   

out/90          1.244,165321 12,7600% 3.596,86             158,93                   

nov/90          1.420,836796 14,2000% 4.536,10             182,40                   

dez/90          1.642,203168 15,5800% 5.712,08             211,87                   

jan/91          1.942,726347 18,3000% 7.793,39             251,90                   

fev/91          2.329,523162 19,9100% 10.080,86            303,56                   

mar/91          2.838,989877 21,8700% 13.344,32            371,80                   

abr/91          3.173,706783 11,7900% 8.810,98             417,72                   

mai/91          3.332,709492 5,0100% 4.206,47             440,84                   

jun/91          3.555,334486 6,6800% 5.919,06             472,64                   

jul/91          3.940,377210 10,8300% 10.288,54            526,44                   

ago/91          4.418,739003 12,1400% 12.845,99            593,31                   

set/91          5.108,946035 15,6200% 18.627,58            689,41                   

out/91          5.906,963405 15,6200% 21.644,89            801,08                   

nov/91          7.152,151290 21,0800% 33.942,52            974,80                   

dez/91          9.046,040951 26,4800% 51.883,57            1.239,09                

jan/92        11.230,659840 24,1500% 60.147,41            1.546,03                

fev/92        14.141,646870 25,9200% 80.546,67            1.956,49                

mar/92        17.603,522023 24,4800% 96.268,63            2.447,61                

abr/92        21.409,403484 21,6200% 106.364,01          2.991,67                

mai/92        25.871,123170 20,8400% 125.316,37          3.633,21                

jun/92        32.209,548346 24,5000% 178.917,55          4.545,97                

jul/92        38.925,239176 20,8500% 190.514,63          5.521,27                

ago/92        47.519,931986 22,0800% 245.038,35          6.774,07                

set/92        58.154,892764 22,3800% 304.723,29          8.331,55                

out/92        72.100,436048 23,9800% 401.579,24          10.381,11               

nov/92        90.897,019725 26,0700% 543.977,33          13.152,90               

dez/92       111.703,347540 22,8900% 605.150,48          16.244,42               

jan/93       140.277,063840 25,5800% 835.219,71          20.501,74               

fev/93       180.634,775106 28,7700% 1.185.568,35       26.532,09               

mar/93       225.414,135854 24,7900% 1.322.038,24       33.274,94               

abr/93       287.583,354522 27,5800% 1.844.622,92       42.664,43               

mai/93       369.170,752199 28,3700% 2.432.883,61       55.042,17               

jun/93       468.034,679637 26,7800% 2.962.798,89       70.131,37               

jul/93       610.176,811842 30,3700% 4.281.078,60       91.887,42               

ago/93             799,392641 31,0100% 5.727,35             120,98                   

set/93          1.065,910147 33,3400% 8.107,52             162,13                   

out/93          1.445,693932 35,6300% 11.610,88            220,99                   

nov/93          1.938,964701 34,1200% 15.155,84            297,88                   

dez/93          2.636,991993 36,0000% 21.554,26            407,14                   

jan/94          3.631,929071 37,7300% 30.876,09            563,55                   

fev/94          5.132,642163 41,3200% 46.804,81            800,39                   

241,50                                           

260,45                                           

287,77                                           

361,02                                           

467,17                                           

607,26                                           

829,70                                           

1.147,54                                        

1.630,97                                        

2.516,87                                        

3.948,74                                        

6.856,74                                        

12.701,54                                       

18.483,78                                       

20.038,15                                       

22.061,55                                       

25.036,46                                       

28.188,59                                       

31.944,38                                       

36.662,89                                       

42.586,84                                       

50.632,13                                       

61.016,55                                       

74.732,68                                       

83.961,38                                       

88.608,68                                       

95.000,38                                       

105.815,37                                     

119.254,66                                     

138.571,65                                     

161.017,63                                     

195.934,94                                     

249.057,61                                     

310.751,05                                     

393.254,21                                     

491.970,45                                     

601.326,13                                     

730.275,71                                     

913.739,23                                     

1.109.775,13                                  

1.361.587,54                                  

1.674.642,39                                  

2.086.602,74                                  

2.643.732,97                                  

3.265.127,87                                  

4.120.849,31                                  

5.332.949,75                                  

6.688.262,93                                  

8.575.550,28                                  

11.063.476,07                                

14.096.406,33                                

18.469.372,36                                

24.317,71                                       

32.587,36                                       

44.419,23                                       

59.872,94                                       

81.834,33                                       

113.273,98                                     

160.879,18                                     
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mar/94          7.214,955088 40,5700% 65.268,69            1.130,74                

abr/94        10.323,157739 43,0800% 97.911,62            1.625,95                

mai/94        14.747,663145 42,8600% 140.073,42          2.334,45                

jun/94        21.049,339606 42,7300% 200.499,44          3.348,62                

jul/94               11,346741 48,2400% 118,07                1,81                       

ago/94               12,036622 6,0800% 22,17                  1,93                       

set/94               12,693821 5,4600% 21,23                  2,05                       

out/94               12,885497 1,5100% 6,22                    2,09                       

nov/94               13,125167 1,8600% 7,82                    2,14                       

dez/94               13,554359 3,2700% 14,07                  2,22                       

jan/95               13,851199 2,1900% 9,78                    2,28                       

fev/95               14,082514 1,6700% 7,66                    2,33                       

mar/95               14,221930 0,9900% 4,64                    2,37                       

abr/95               14,422459 1,4100% 6,71                    2,41                       

mai/95               14,699370 1,9200% 9,31                    2,47                       

jun/95               15,077143 2,5700% 12,76                  2,55                       

jul/95               15,351547 1,8200% 9,32                    2,61                       

ago/95               15,729195 2,4600% 12,88                  2,68                       

set/95               15,889632 1,0200% 5,50                    2,72                       

out/95               16,075540 1,1700% 6,41                    2,77                       

nov/95               16,300597 1,4000% 7,79                    2,82                       

dez/95               16,546736 1,5100% 8,57                    2,88                       

jan/96               16,819757 1,6500% 9,55                    2,94                       

fev/96               17,065325 1,4600% 8,63                    3,00                       

mar/96               17,186488 0,7100% 4,28                    3,04                       

abr/96               17,236328 0,2900% 1,77                    3,06                       

mai/96               17,396625 0,9300% 5,72                    3,10                       

jun/96               17,619301 1,2800% 7,99                    3,16                       

jul/96               17,853637 1,3300% 8,45                    3,22                       

ago/96               18,067880 1,2000% 7,76                    3,27                       

set/96               18,158219 0,5000% 3,29                    3,31                       

out/96               18,161850 0,0200% 0,13                    3,32                       

nov/96               18,230865 0,3800% 2,54                    3,35                       

dez/96               18,292849 0,3400% 2,29                    3,38                       

jan/97               18,353215 0,3300% 2,24                    3,41                       

fev/97               18,501876 0,8100% 5,55                    3,45                       

mar/97               18,585134 0,4500% 3,12                    3,49                       

abr/97               18,711512 0,6800% 4,76                    3,53                       

mai/97               18,823781 0,6000% 4,25                    3,57                       

jun/97               18,844487 0,1100% 0,79                    3,59                       

jul/97               18,910442 0,3500% 2,52                    3,62                       

ago/97               18,944480 0,1800% 1,31                    3,64                       

set/97               18,938796 -0,0300% 0,22-                    3,66                       

out/97               18,957734 0,1000% 0,74                    3,68                       

nov/97               19,012711 0,2900% 2,15                    3,71                       

dez/97               19,041230 0,1500% 1,12                    3,74                       

jan/98               19,149765 0,5700% 4,28                    3,78                       

fev/98               19,312538 0,8500% 6,45                    3,83                       

mar/98               19,416825 0,5400% 4,15                    3,87                       

abr/98               19,511967 0,4900% 3,81                    3,90                       

mai/98               19,599770 0,4500% 3,53                    3,94                       

jun/98               19,740888 0,7200% 5,70                    3,99                       

jul/98               19,770499 0,1500% 1,20                    4,02                       

ago/98               19,715141 -0,2800% 2,26-                    4,02                       

set/98               19,618536 -0,4900% 3,96-                    4,02                       

out/98               19,557718 -0,3100% 2,51-                    4,03                       

nov/98               19,579231 0,1100% 0,89                    4,06                       

dez/98               19,543988 -0,1800% 1,47-                    4,07                       

jan/99               19,626072 0,4200% 3,44                    4,11                       

227.278,61                                     

326.816,19                                     

469.224,05                                     

673.072,11                                     

364,64                                           

388,74                                           

412,02                                           

420,33                                           

430,29                                           

446,58                                           

458,64                                           

468,63                                           

475,64                                           

484,76                                           

496,53                                           

511,84                                           

523,76                                           

539,33                                           

547,56                                           

556,73                                           

567,35                                           

578,79                                           

591,29                                           

602,92                                           

610,24                                           

615,07                                           

623,89                                           

635,03                                           

646,70                                           

657,73                                           

664,32                                           

667,78                                           

673,67                                           

679,34                                           

684,99                                           

693,99                                           

700,60                                           

708,89                                           

716,71                                           

721,08                                           

727,23                                           

732,18                                           

735,62                                           

740,03                                           

745,89                                           

750,75                                           

758,80                                           

769,08                                           

777,09                                           

784,81                                           

792,28                                           

801,97                                           

807,19                                           

808,96                                           

809,02                                           

810,54                                           

815,49                                           

818,09                                           

825,64                                           
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fev/99               19,753641 0,6500% 5,37                    4,16                       

mar/99               20,008462 1,2900% 10,77                  4,23                       

abr/99               20,264570 1,2800% 10,88                  4,31                       

mai/99               20,359813 0,4700% 4,07                    4,35                       

jun/99               20,369992 0,0500% 0,44                    4,37                       

jul/99               20,384250 0,0700% 0,61                    4,40                       

ago/99               20,535093 0,7400% 6,54                    4,45                       

set/99               20,648036 0,5500% 4,92                    4,50                       

out/99               20,728563 0,3900% 3,53                    4,54                       

nov/99               20,927557 0,9600% 8,76                    4,60                       

dez/99               21,124276 0,9400% 8,70                    4,67                       

jan/00               21,280595 0,7400% 6,95                    4,73                       

fev/00               21,410406 0,6100% 5,80                    4,78                       

mar/00               21,421111 0,0500% 0,48                    4,81                       

abr/00               21,448958 0,1300% 1,26                    4,84                       

mai/00               21,468262 0,0900% 0,88                    4,87                       

jun/00               21,457527 -0,0500% 0,49-                    4,89                       

jul/00               21,521899 0,3000% 2,95                    4,93                       

ago/00               21,821053 1,3900% 13,77                  5,02                       

set/00               22,085087 1,2100% 12,21                  5,11                       

out/00               22,180052 0,4300% 4,41                    5,15                       

nov/00               22,215540 0,1600% 1,66                    5,19                       

dez/00               22,279965 0,2900% 3,02                    5,23                       

jan/01               22,402504 0,5500% 5,78                    5,28                       

fev/01               22,575003 0,7700% 8,18                    5,35                       

mar/01               22,685620 0,4900% 5,27                    5,41                       

abr/01               22,794510 0,4800% 5,22                    5,46                       

mai/01               22,985983 0,8400% 9,22                    5,53                       

jun/01               23,117003 0,5700% 6,34                    5,59                       

jul/01               23,255705 0,6000% 6,74                    5,65                       

ago/01               23,513843 1,1100% 12,61                  5,74                       

set/01               23,699602 0,7900% 9,12                    5,82                       

out/01               23,803880 0,4400% 5,15                    5,87                       

nov/01               24,027636 0,9400% 11,10                  5,96                       

dez/01               24,337592 1,2900% 15,45                  6,07                       

jan/02               24,517690 0,7400% 9,02                    6,14                       

fev/02               24,780029 1,0700% 13,21                  6,24                       

mar/02               24,856847 0,3100% 3,89                    6,29                       

abr/02               25,010959 0,6200% 7,84                    6,36                       

mai/02               25,181033 0,6800% 8,69                    6,43                       

jun/02               25,203695 0,0900% 1,16                    6,47                       

jul/02               25,357437 0,6100% 7,94                    6,54                       

ago/02               25,649047 1,1500% 15,13                  6,65                       

set/02               25,869628 0,8600% 11,50                  6,74                       

out/02               26,084345 0,8300% 11,25                  6,83                       

nov/02               26,493869 1,5700% 21,56                  6,98                       

dez/02               27,392011 3,3900% 47,53                  7,25                       

jan/03               28,131595 2,7000% 39,33                  7,48                       

fev/03               28,826445 2,4700% 37,14                  7,70                       

mar/03               29,247311 1,4600% 22,61                  7,86                       

abr/03               29,647999 1,3700% 21,63                  8,00                       

mai/03               30,057141 1,3800% 22,20                  8,15                       

jun/03               30,354706 0,9900% 16,22                  8,28                       

jul/03               30,336493 -0,0600% 1,00-                    8,31                       

ago/03               30,348627 0,0400% 0,67                    8,36                       

set/03               30,403254 0,1800% 3,02                    8,41                       

out/03               30,652560 0,8200% 13,87                  8,52                       

nov/03               30,772104 0,3900% 6,68                    8,60                       

dez/03               30,885960 0,3700% 6,40                    8,68                       

835,16                                           

850,16                                           

865,35                                           

873,76                                           

878,57                                           

883,58                                           

894,57                                           

903,99                                           

912,05                                           

925,41                                           

938,78                                           

950,46                                           

961,04                                           

966,33                                           

972,42                                           

978,16                                           

982,56                                           

990,44                                           

1.009,22                                        

1.026,54                                        

1.036,11                                        

1.042,96                                        

1.051,21                                        

1.062,28                                        

1.075,81                                        

1.086,49                                        

1.097,16                                        

1.111,91                                        

1.123,84                                        

1.136,23                                        

1.154,59                                        

1.169,53                                        

1.180,55                                        

1.197,61                                        

1.219,12                                        

1.234,28                                        

1.253,73                                        

1.263,90                                        

1.278,10                                        

1.293,22                                        

1.300,86                                        

1.315,34                                        

1.337,11                                        

1.355,36                                        

1.373,44                                        

1.401,98                                        

1.456,75                                        

1.503,56                                        

1.548,41                                        

1.578,87                                        

1.608,50                                        

1.638,85                                        

1.663,35                                        

1.670,66                                        

1.679,69                                        

1.691,13                                        

1.713,52                                        

1.728,80                                        

1.743,87                                        
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jan/04               31,052744 0,5400% 9,42                    8,77                       

fev/04               31,310481 0,8300% 14,63                  8,88                       

mar/04               31,432591 0,3900% 6,96                    8,96                       

abr/04               31,611756 0,5700% 10,27                  9,06                       

mai/04               31,741364 0,4100% 7,47                    9,14                       

jun/04               31,868329 0,4000% 7,35                    9,22                       

jul/04               32,027670 0,5000% 9,27                    9,32                       

ago/04               32,261471 0,7300% 13,67                  9,43                       

set/04               32,422778 0,5000% 9,48                    9,53                       

out/04               32,477896 0,1700% 3,25                    9,59                       

nov/04               32,533108 0,1700% 3,28                    9,65                       

dez/04               32,676253 0,4400% 8,54                    9,75                       

jan/05               32,957268 0,8600% 16,85                  9,88                       

fev/05               33,145124 0,5700% 11,32                  9,98                       

mar/05               33,290962 0,4400% 8,83                    10,08                     

abr/05               33,533986 0,7300% 14,79                  10,20                     

mai/05               33,839145 0,9100% 18,66                  10,35                     

jun/05               34,076019 0,7000% 14,56                  10,47                     

jul/05               34,038535 -0,1100% 2,32-                    10,51                     

ago/05               34,048746 0,0300% 0,63                    10,57                     

set/05               34,048746 0,0000% -                     10,62                     

out/05               34,099819 0,1500% 3,20                    10,69                     

nov/05               34,297597 0,5800% 12,46                  10,81                     

dez/05               34,482804 0,5400% 11,73                  10,92                     

jan/06               34,620735 0,4000% 8,78                    11,02                     

fev/06               34,752293 0,3800% 8,41                    11,11                     

mar/06               34,832223 0,2300% 5,14                    11,19                     

abr/06               34,926270 0,2700% 6,08                    11,28                     

mai/06               34,968181 0,1200% 2,72                    11,35                     

jun/06               35,013639 0,1300% 2,97                    11,42                     

jul/06               34,989129 -0,0700% 1,61-                    11,47                     

ago/06               35,027617 0,1100% 2,54                    11,54                     

set/06               35,020611 -0,0200% 0,46-                    11,60                     

out/06               35,076643 0,1600% 3,73                    11,67                     

nov/06               35,227472 0,4300% 10,09                  11,78                     

dez/06               35,375427 0,4200% 9,95                    11,89                     

jan/07               35,594754 0,6200% 14,82                  12,03                     

fev/07               35,769168 0,4900% 11,84                  12,14                     

mar/07               35,919398 0,4200% 10,25                  12,26                     

abr/07               36,077443 0,4400% 10,84                  12,37                     

mai/07               36,171244 0,2600% 6,47                    12,47                     

jun/07               36,265289 0,2600% 6,51                    12,56                     

jul/07               36,377711 0,3100% 7,83                    12,66                     

ago/07               36,494119 0,3200% 8,14                    12,77                     

set/07               36,709434 0,5900% 15,14                  12,91                     

out/07               36,801207 0,2500% 6,49                    13,00                     

nov/07               36,911610 0,3000% 7,84                    13,11                     

dez/07               37,070329 0,4300% 11,33                  13,23                     

jan/08               37,429911 0,9700% 25,79                  13,42                     

fev/08               37,688177 0,6900% 18,62                  13,59                     

mar/08               37,869080 0,4800% 13,11                  13,72                     

abr/08               38,062212 0,5100% 14,06                  13,86                     

mai/08               38,305810 0,6400% 17,83                  14,02                     

jun/08               38,673545 0,9600% 27,05                  14,22                     

jul/08               39,025474 0,9100% 26,01                  14,42                     

ago/08               39,251821 0,5800% 16,81                  14,58                     

set/08               39,334249 0,2100% 6,15                    14,68                     

out/08               39,393250 0,1500% 4,43                    14,78                     

nov/08               39,590216 0,5000% 14,85                  14,93                     

1.762,06                                        

1.785,57                                        

1.801,49                                        

1.820,82                                        

1.837,43                                        

1.854,00                                        

1.872,59                                        

1.895,69                                        

1.914,69                                        

1.927,54                                        

1.940,47                                        

1.958,75                                        

1.985,47                                        

2.006,77                                        

2.025,68                                        

2.050,67                                        

2.079,68                                        

2.104,71                                        

2.112,91                                        

2.124,11                                        

2.134,73                                        

2.148,62                                        

2.171,89                                        

2.194,53                                        

2.214,33                                        

2.233,86                                        

2.250,19                                        

2.267,55                                        

2.281,62                                        

2.296,01                                        

2.305,87                                        

2.319,95                                        

2.331,08                                        

2.346,49                                        

2.368,36                                        

2.390,20                                        

2.417,04                                        

2.441,03                                        

2.463,54                                        

2.486,75                                        

2.505,68                                        

2.524,76                                        

2.545,25                                        

2.566,16                                        

2.594,21                                        

2.613,70                                        

2.634,64                                        

2.659,20                                        

2.698,42                                        

2.730,63                                        

2.757,45                                        

2.785,37                                        

2.817,22                                        

2.858,48                                        

2.898,92                                        

2.930,31                                        

2.951,14                                        

2.970,35                                        

3.000,13                                        
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dez/08 39,740658 0,3800% 11,40                  15,06                     

jan/09 39,855905 0,2900% 8,78                    15,18                     

fev/09 40,110982 0,6400% 19,52                  15,35                     

mar/09 40,235326 0,3100% 9,56                    15,47                     

abr/09 40,315796 0,2000% 6,22                    15,58                     

mai/09 40,537532 0,5500% 17,23                  15,75                     

jun/09 40,780757 0,6000% 18,99                  15,92                     

jul/09 40,952036 0,4200% 13,44                  16,07                     

ago/09 41,046225 0,2300% 7,43                    16,19                     

set/09 41,079061 0,0800% 2,60                    16,28                     

out/09 41,144787 0,1600% 5,24                    16,39                     

nov/09 41,243534 0,2400% 7,91                    16,51                     

dez/09 41,396135 0,3700% 12,28                  16,65                     

jan/10 41,495485 0,2400% 8,03                    16,78                     

fev/10 41,860645 0,8800% 29,67                  17,01                     

mar/10 42,153669 0,7000% 23,93                  17,21                     

abr/10 42,452960 0,7100% 24,56                  17,42                     

mai/10 42,762866 0,7300% 25,56                  17,64                     

jun/10 42,946746 0,4300% 15,24                  17,80                     

jul/10 42,899504 -0,1100% 3,94-                    17,87                     

ago/10 42,869474 -0,0700% 2,51-                    17,95                     

set/10 42,839465 -0,0700% 2,53-                    18,02                     

out/10 43,070798 0,5400% 19,56                  18,21                     

nov/10 43,467049 0,9200% 33,68                  18,47                     

dez/10 43,914759 1,0300% 38,24                  18,76                     

jan/11 44,178247 0,6000% 22,62                  18,96                     

fev/11 44,593522 0,9400% 35,83                  19,24                     

mar/11 44,834327 0,5400% 20,88                  19,44                     

abr/11 45,130233 0,6600% 25,78                  19,66                     

mai/11 45,455170 0,7200% 28,46                  19,90                     

jun/11 45,714264 0,5700% 22,80                  20,12                     

jul/11 45,814835 0,2200% 8,90                    20,26                     

ago/11 45,814835 0,0000% -                     20,36                     

set/11 46,007257 0,4200% 17,19                  20,55                     
out/11 46,214289 0,4500% 18,59                  20,75                     
nov/11 46,362174 0,3200% 13,34                  20,92                     
dez/11 46,626438 0,5700% 23,96                  21,14                     
jan/12 46,864232 0,5100% 21,67                  21,36                     
fev/12 47,103239 0,5100% 21,89                  21,57                     
mar/12 47,286941 0,3900% 16,91                  21,76                     
abr/12 47,372057 0,1800% 7,87                    21,91                     
mai/12 47,675238 0,6400% 28,19                  22,16                     
jun/12 47,937451 0,5500% 24,50                  22,40                     
jul/12 48,062088 0,2600% 11,70                  22,57                     
ago/12 48,268754 0,4300% 19,50                  22,78                     
set/12 48,485963 0,4500% 20,60                  22,99                     
out/12 48,791424 0,6300% 29,12                  23,25                     
nov/12 49,137843 0,7100% 33,19                  23,54                     
dez/12 49,403187 0,5400% 25,55                  23,78                     
jan/13 49,768770 0,7400% 35,37                  24,08                     
fev/13 50,226642 0,9200% 44,52                  24,42                     
mar/13 50,487820 0,5200% 25,52                  24,67                     
abr/13 50,790746 0,6000% 29,75                  24,94                     
mai/13 51,090411 0,5900% 29,58                  25,22                     
jun/13 51,269227 0,3500% 17,74                  25,43                     
jul/13 51,412780 0,2800% 14,31                  25,63                     
ago/13 51,345943 -0,1300% 6,70-                    25,72                     
set/13 51,428096 0,1600% 8,27                    25,89                     

3.026,59                                        

3.050,54                                        

3.085,41                                        

3.110,45                                        

3.132,26                                        

3.165,23                                        

3.200,14                                        

3.229,65                                        

3.253,27                                        

3.272,15                                        

3.293,77                                        

3.318,18                                        

3.347,11                                        

3.371,92                                        

3.418,60                                        

3.459,75                                        

3.501,73                                        

3.544,93                                        

3.577,97                                        

3.591,91                                        

3.607,34                                        

3.622,84                                        

3.660,62                                        

3.712,76                                        

3.769,76                                        

3.811,34                                        

3.866,40                                        

3.906,72                                        

3.952,17                                        

4.000,52                                        

4.043,44                                        

4.072,60                                        

4.092,96                                        

4.130,71                                        

4.170,04                                        

4.204,30                                        

4.249,41                                        

4.292,43                                        

4.335,90                                        

4.374,57                                        

4.404,36                                        

4.454,71                                        

4.501,61                                        

4.535,88                                        

4.578,16                                        

4.621,75                                        

4.674,12                                        

4.730,85                                        

5.111,42                                        

5.151,37                                        

5.170,39                                        

5.204,56                                        

4.780,17                                        

4.839,63                                        

4.908,57                                        

4.958,77                                        

5.013,46                                        

5.068,26                                        
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TOTAL ATUALIZADO 5.204,56         

Critérios de Atualização:

Juros de Mora à partir da citação: 03/06/1993

Taxa de Juros de Mora até 12/2002: 6,00% ao ano (0,50% ao mês).

Taxa de Juros de Mora após 01/2003: 12,00% ao ano (1,00% ao mês).

Atualização pelos índices de variação aplicado pela Tabela DEPRE, com juros remuneratórios de 0.50% a.m

Atualizado até: 10/09/2013
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Três Lagoas
4ª Vara Civel

Modelo 728292 - Endereço: Rua: Zuleide Perez Tabox, S/Nº, Fax: (067) 521-4772/52, Centro - CEP 79601-100, Fone: 
(67) 3929-1700, Três Lagoas-MS - E-mail: trl-4vciv@tjms.jus.br - autos 0806471-72.2013.8.12.0021 - 

Autos nº  0806471-72.2013.8.12.0021 
Ação:  Cumprimento de Sentença
Exequente:  Maria José Ottoni
Executado:  Banco do Brasil S/A

Primeiramente, verifique o Cartório se 

houve a correta distribuição e se a inicial vem acompanhada 

das cópias necessárias (da sentença e eventual decisão de 

superior instância, da petição inicial, do comprovante de 

citação e procuração da parte sucumbente), intimando-se 

para providenciar, se for o caso.

O cumprimento de sentença que depende pura 

e exclusivamente de cálculo aritmético passa a ser 

processado de acordo com o artigo 475 do Código de Processo 

Civil, com a nova redação dada pela Lei nº 11.232/05.

Deste modo, determino que o Cartório 

proceda da seguinte forma:

1. Intime(m)-se o(s) executado(s) para 

voluntariamente efetuar(em) o pagamento do valor devido no 

prazo de 15 dias; neste caso, ficará o devedor isento de 

multa, honorários advocatícios e custas, exclusivamente da 

execução. Esta intimação deverá ser feita na pessoa do 

advogado do(s) devedor(es) pelo Diário de Justiça.

2. Decorrido o prazo sem o pagamento, deve 

o Exeqüente apresentar cálculo atualizado, com multa de 10% 

sobre o débito (art. 475 – J do CPC), mais 10% de 

honorários advocatícios fixados exclusivamente para a 

execução. No caso de pagamento parcial a multa incidirá 

sobre o restante (art. 475-J, § 4º, do CPC).

3. Com o cálculo do valor devido expedir-se-

á mandado de penhora e avaliação, sendo que do ato será o 

executado intimado na pessoa do seu advogado (art. 475-J, § 
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1º, do CPC) para, se quiser, apresentar impugnação no prazo 

de 15 dias.

4. Apresentada impugnação, deverá ser 

autuada em apenso, nos termos do artigo 102, § 5º, do 

CNCGJ.

5. Cumpra-se no mais o Provimento 16/2006 

da CGJ.

Intime-se.

Três Lagoas, 25 de novembro de 2013.

       Assinado digitalmente

Rogério Ursi Ventura
           Juiz de Direito em substituição legal
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Ofício nº  0806471-72.2013.8.12.0021-001   Três Lagoas, 04 de dezembro de 2013 

Prezado Senhor:

Ao externar cumprimentos, expedido nos autos nº 

0806471-72.2013.8.12.0021 de Cumprimento de Sentença que Maria José Ottoni 

move em face de Banco do Brasil S/A,  é o presente, com a finalidade de INTIMÁ-

LO  para voluntariamente efetuar(em) o pagamento do valor devido no prazo de 15 

dias; neste caso, ficará o devedor isento de multa, honorários advocatícios e custas, 

exclusivamente da execução, conforme despacho de fls. 68/69, que segue anexo.

Fica ainda INTIMADO para regularizar a 

representação processual, com a respectiva juntada de procuração nos autos.

Sem mais, apresento protestos de estima e 

consideração.

Assinado Digitalmente
            Yone Domingos da Silva Gomes Roman

   Chefe de Cartório

Ilmo. Sr. Gerente do
Banco do Brasil S/A
Rua Paranaiba, 598, Centro 
Três Lagoas-MS 
CEP 79600-000
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TERMO DE JUNTADA DE AR

Processo:  0806471-72.2013.8.12.0021
Ação: Cumprimento de Sentença
Parte autora: Maria José Ottoni
Parte ré:Banco do Brasil S/A

Aos 10 de janeiro de 2014, procedi a juntada do Aviso de Recebimento 

que segue.

Três Lagoas, 10 de janeiro de 2014.

Ana Claudia Gasparelli do Prado

Estagiário
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Autos 0800167-23.2014.8.12.0021  
Autor(es): Banco do Brasil S/A
Réu(S): Maria José Ottoni

Apensem-se os autos ao processo de nº 

0806471-72.2013.8.12.0021.

Recebo a impugnação, sem, contudo, dar-lhe 

efeito suspensivo, já que o impugnante não se desincumbiu do 

ônus de demonstrar a relevância dos fundamentos e a manifesta 

suscetibilidade de grave dano de difícil ou incerta 

reparação.

Manifeste-se o impugnado em 15 (quinze) dias.     

 

                Três Lagoas, 20 de janeiro de 2014 

       Assinado digitalmente

Márcio Rogério Alves
    Juiz de Direito
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CERTIDÃO 

Autos n° 0806471-72.2013.8.12.0021
Ação: Cumprimento de Sentença

CERTIFICO, para os devidos fins, que decorreu em 
branco o prazo da intimação de fls. 70. Dou fé.

Três Lagoas (MS), 30 de janeiro de 2014.

Yone Domingos da Silva Gomes Roman
Distribuidor(a)
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Autos nº  0806471-72.2013.8.12.0021 
Ação:  Cumprimento de Sentença
Exequente:  Maria José Ottoni
Executado:  Banco do Brasil S/A

Em decorrência da decisão proferida pelo STJ 

no REsp Repetitivo nº 1.391.198 – RS (2013/0199129-0), 

determino a suspensão, devendo os autos permanecer em 

arquivo provisório até determinação do STJ. Após, a E. Vice-

Presidência do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul 

enviou ofício aos Juízes do Estado determinando o seu 

cumprimento. Posteriormente, em 13 de fevereiro de 2015, a 

E. Vice-Presidência do TJMS reiterou ofício informando que 

deve ser mantida a suspensão dos processos, vez que o 

julgamento do recurso ainda não transitou em julgado. 

Ressalte-se recente decisão do E. TJMS: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA – EXISTÊNCIA DE RECURSOS 

ESPECIAIS SUBMETIDOS AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CPC DAS 

MATÉRIAS TRATADAS NO FEITO ORIGINÁRIO – IMPUGNAÇÃO AO 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM QUE O CREDOR PRETENDE A INCLUSÃO 

DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM PERÍODOS SUCESSIVOS ÀQUELE 

QUE FOI FIXADO NA SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA EM AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA (IDEC X BANCO BAMERINDUS S.A) – 

RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE MÚLTIPLOS RECURSOS TRATANDO 

DA MESMA MATÉRIA – RISCO DE INEFICÁCIA DO QUE VIER A SER 

DECIDIDO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA SE SE PERMITIR O 

PROSSEGUIMENTO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E DA SUA 

RESPECTIVA IMPUGNAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO – 

HIPÓTESE EM QUE, MESMO NÃO ESTANDO DIANTE DO QUE ESTABELECE 

O § 2º DO ARTIGO 543-C DO CPC, DEVE ORDENAR-SE A SUSPENSÃO 

DO PROCESSO EM PRIMEIRO GRAU, AINDA QUE DE ADOTANDO O JUIZ 

O PODER GERAL DE CAUTELA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I. 
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Decidindo o Superior Tribunal de Justiça afetar o 

julgamento de questões tratadas no cumprimento de sentença 

e sua respectiva impugnação em que se discute a incidência, 

ou não, de expurgos inflacionários sucessivos àquele que 

foi assegurado em sentença condenatória proferida em ação 

coletiva, bem assim como de juros remuneratórios, deve-se 

ordenar a suspensão do processo, mesmo que em primeiro grau 

de jurisdição, quando se afere, pelo recurso aviado pelo 

banco recorrente, que no cálculo de liquidação do débito o 

credor fez incluir os expurgos inflacionários posteriores 

àquele definido pela sentença, a saber, com inclusão dos 

expurgos inflacionários dos meses de março de 1990, abril 

de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, 

planos Verão, Collor I e Collor II, objeto, exatamente, das 

discussões centradas nos recursos especiais repetitivos 

afetados pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. II. Embora, de 

rigor e pelos termos do artigo 543, § 2º, do CPC, a 

suspensão só devesse atingir os recursos que estivessem 

tramitando em segundo grau de jurisdição nos quais a mesma 

controvérsia esteja estabelecida, não se pode assim agir em 

se tratando de cumprimento de sentença, que pode chegar ao 

esgotamento da via executiva se não se emprestar o 

necessário efeito suspensivo ao processo ainda em curso em 

primeiro grau de jurisdição. III. Confere-se ao recurso 

interposto, em casos tais, a prerrogativa de o relator se 

utilizar de seu poder geral de cautela e, para evitar 

decisões contraditórias ou prejuízo ao credor se a execução 

chegar ao seu fim, ordenar a suspensão do próprio processo 

em primeiro grau, até que os recursos especiais submetidos 

ao regime do artigo 543-C, do CPC, estejam decididos. IV. 

Recurso conhecido e provido." (TJ-MS - AI: 
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14046117920158120000 MS 1404611-79.2015.8.12.0000, Relator: 

Des. Dorival Renato Pavan, Data de Julgamento: 30/06/2015, 

4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 30/06/2015). 

Dê ciência às partes. 

Aguarde-se. 

Cumpra-se. 

Três Lagoas, 15 de dezembro de 2015.

Assinado digitalmente
Rodrigo Pedrini Marcos

Juiz de Direito em substituição legal
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 TJ/MS - COMARCA DE TRÊS LAGOAS  Emitido em: 18/12/2015 19:05 
 Certidão - Processo 0806471-72.2013.8.12.0021  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0363/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rosemary Luciene Rial Pardo de Barros (OAB 7560A/MS)  D.J 
 Waldir Serra Marzabal Júnior (OAB 45784/PR)  D.J 
 Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB 16644A/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Intimação   das   partes   do   r.   despacho   de   fls.   75/77:   "Em   decorrência   da   decisão   proferida 
 pelo   STJ   no   REsp   Repetitivo   nº   1.391.198    RS   (2013/0199129-0),   determino   a   suspensão,   devendo   os   autos 
 permanecer   em   arquivo   provisório   até   determinação   do   STJ.   Após,   a   E.   Vice-Presidência   do   Tribunal   de 
 Justiça   de   Mato   Grosso   do   Sul   enviou   ofício   aos   Juízes   do   Estado   determinando   o   seu   cumprimento. 
 Posteriormente,   em   13   de   fevereiro   de   2015,   a   E.   Vice-Presidência   do   TJMS   reiterou   ofício   informando   que 
 deve   ser   mantida   a   suspensão   dos   processos,   vez   que   o   julgamento   do   recurso   ainda   não   transitou   em 
 julgado.   Ressalte-se   recente   decisão   do   E.   TJMS:   "AGRAVO   DE   INSTRUMENTO    IMPUGNAÇÃO   AO 
 CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA   INDIVIDUAL   DE   SENTENÇA   COLETIVA    EXISTÊNCIA   DE   RECURSOS 
 ESPECIAIS   SUBMETIDOS   AO   REGIME   DO   ARTIGO   543-C   DO   CPC   DAS   MATÉRIAS   TRATADAS   NO   FEITO 
 ORIGINÁRIO    IMPUGNAÇÃO   AO   CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA   EM   QUE   O   CREDOR   PRETENDE   A 
 INCLUSÃO   DE   EXPURGOS   INFLACIONÁRIOS   EM   PERÍODOS   SUCESSIVOS   ÀQUELE   QUE   FOI   FIXADO 
 NA   SENTENÇA   CONDENATÓRIA   PROFERIDA   EM   AÇÃO   CIVIL   PÚBLICA   (IDEC   X   BANCO   BAMERINDUS 
 S.A)    RECONHECIMENTO   DA   EXISTÊNCIA   DE   MÚLTIPLOS   RECURSOS   TRATANDO   DA   MESMA   MATÉRIA 
 RISCO   DE   INEFICÁCIA   DO   QUE   VIER   A   SER   DECIDIDO   PELO   SUPERIOR   TRIBUNAL   DE   JUSTIÇA   SE   SE 
 PERMITIR   O   PROSSEGUIMENTO   DO   CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA   E   DA   SUA   RESPECTIVA 
 IMPUGNAÇÃO   EM   PRIMEIRO   GRAU   DE   JURISDIÇÃO    HIPÓTESE   EM   QUE,   MESMO   NÃO   ESTANDO 
 DIANTE   DO   QUE   ESTABELECE   O   §   2º   DO   ARTIGO   543-C   DO   CPC,   DEVE   ORDENAR-SE   A   SUSPENSÃO 
 DO   PROCESSO   EM   PRIMEIRO   GRAU,   AINDA   QUE   DE   ADOTANDO   O   JUIZ   O   PODER   GERAL   DE 
 CAUTELA    RECURSO   CONHECIDO   E   PROVIDO.   I.   Decidindo   o   Superior   Tribunal   de   Justiça   afetar   o 
 julgamento   de   questões   tratadas   no   cumprimento   de   sentença   e   sua   respectiva   impugnação   em   que   se 
 discute   a   incidência,   ou   não,   de   expurgos   inflacionários   sucessivos   àquele   que   foi   assegurado   em   sentença 
 condenatória   proferida   em   ação   coletiva,   bem   assim   como   de   juros   remuneratórios,   deve-se   ordenar   a 
 suspensão   do   processo,   mesmo   que   em   primeiro   grau   de   jurisdição,   quando   se   afere,   pelo   recurso   aviado 
 pelo   banco   recorrente,   que   no   cálculo   de   liquidação   do   débito   o   credor   fez   incluir   os   expurgos   inflacionários 
 posteriores   àquele   definido   pela   sentença,   a   saber,   com   inclusão   dos   expurgos   inflacionários   dos   meses   de 
 março   de   1990,   abril   de   1990,   maio   de   1990   e   fevereiro   de   1991,   respectivamente,   planos   Verão,   Collor   I   e 
 Collor   II,   objeto,   exatamente,   das   discussões   centradas   nos   recursos   especiais   repetitivos   afetados   pelo 
 SUPERIOR   TRIBUNAL   DE   JUSTIÇA.   II.   Embora,   de   rigor   e   pelos   termos   do   artigo   543,   §   2º,   do   CPC,   a 
 suspensão   só   devesse   atingir   os   recursos   que   estivessem   tramitando   em   segundo   grau   de   jurisdição   nos 
 quais   a   mesma   controvérsia   esteja   estabelecida,   não   se   pode   assim   agir   em   se   tratando   de   cumprimento   de 
 sentença,   que   pode   chegar   ao   esgotamento   da   via   executiva   se   não   se   emprestar   o   necessário   efeito 
 suspensivo   ao   processo   ainda   em   curso   em   primeiro   grau   de   jurisdição.   III.   Confere-se   ao   recurso   interposto, 
 em   casos   tais,   a   prerrogativa   de   o   relator   se   utilizar   de   seu   poder   geral   de   cautela   e,   para   evitar   decisões 
 contraditórias   ou   prejuízo   ao   credor   se   a   execução   chegar   ao   seu   fim,   ordenar   a   suspensão   do   próprio 
 processo   em   primeiro   grau,   até   que   os   recursos   especiais   submetidos   ao   regime   do   artigo   543-C,   do   CPC, 
 estejam   decididos.   IV.   Recurso   conhecido   e   provido."   (TJ-MS   -   AI:   14046117920158120000   MS 
 1404611-79.2015.8.12.0000,   Relator:   Des.   Dorival   Renato   Pavan,   Data   de   Julgamento:   30/06/2015,   4ª 
 Câmara Cível, Data de Publicação: 30/06/2015).  Dê ciência às partes.  Aguarde-se.  Cumpra-se."  " 

           Do que dou fé.  
           Três Lagoas, 18 de dezembro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0363/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3492,   do   dia   08/01/2016,   página   214/225,   com   circulação   em   08/01/2016   e   início   do   prazo   em 
 21/01/2016, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/01/2016 à 20/01/2016 - Provimento N. 350 - CSM - Suspensão 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Rosemary Luciene Rial Pardo de Barros (OAB 7560A/MS)  5  25/01/2016 
 Waldir Serra Marzabal Júnior (OAB 45784/PR)  5  25/01/2016 
 Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB 16644A/MS)  5  25/01/2016 

           Teor   do   ato:   "Intimação   das   partes   do   r.   despacho   de   fls.   75/77:   "Em   decorrência   da   decisão   proferida 
 pelo   STJ   no   REsp   Repetitivo   nº   1.391.198    RS   (2013/0199129-0),   determino   a   suspensão,   devendo   os   autos 
 permanecer   em   arquivo   provisório   até   determinação   do   STJ.   Após,   a   E.   Vice-Presidência   do   Tribunal   de 
 Justiça   de   Mato   Grosso   do   Sul   enviou   ofício   aos   Juízes   do   Estado   determinando   o   seu   cumprimento. 
 Posteriormente,   em   13   de   fevereiro   de   2015,   a   E.   Vice-Presidência   do   TJMS   reiterou   ofício   informando   que 
 deve   ser   mantida   a   suspensão   dos   processos,   vez   que   o   julgamento   do   recurso   ainda   não   transitou   em 
 julgado.   Ressalte-se   recente   decisão   do   E.   TJMS:   "AGRAVO   DE   INSTRUMENTO    IMPUGNAÇÃO   AO 
 CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA   INDIVIDUAL   DE   SENTENÇA   COLETIVA    EXISTÊNCIA   DE   RECURSOS 
 ESPECIAIS   SUBMETIDOS   AO   REGIME   DO   ARTIGO   543-C   DO   CPC   DAS   MATÉRIAS   TRATADAS   NO   FEITO 
 ORIGINÁRIO    IMPUGNAÇÃO   AO   CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA   EM   QUE   O   CREDOR   PRETENDE   A 
 INCLUSÃO   DE   EXPURGOS   INFLACIONÁRIOS   EM   PERÍODOS   SUCESSIVOS   ÀQUELE   QUE   FOI   FIXADO 
 NA   SENTENÇA   CONDENATÓRIA   PROFERIDA   EM   AÇÃO   CIVIL   PÚBLICA   (IDEC   X   BANCO   BAMERINDUS 
 S.A)    RECONHECIMENTO   DA   EXISTÊNCIA   DE   MÚLTIPLOS   RECURSOS   TRATANDO   DA   MESMA   MATÉRIA 
 RISCO   DE   INEFICÁCIA   DO   QUE   VIER   A   SER   DECIDIDO   PELO   SUPERIOR   TRIBUNAL   DE   JUSTIÇA   SE   SE 
 PERMITIR   O   PROSSEGUIMENTO   DO   CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA   E   DA   SUA   RESPECTIVA 
 IMPUGNAÇÃO   EM   PRIMEIRO   GRAU   DE   JURISDIÇÃO    HIPÓTESE   EM   QUE,   MESMO   NÃO   ESTANDO 
 DIANTE   DO   QUE   ESTABELECE   O   §   2º   DO   ARTIGO   543-C   DO   CPC,   DEVE   ORDENAR-SE   A   SUSPENSÃO 
 DO   PROCESSO   EM   PRIMEIRO   GRAU,   AINDA   QUE   DE   ADOTANDO   O   JUIZ   O   PODER   GERAL   DE 
 CAUTELA    RECURSO   CONHECIDO   E   PROVIDO.   I.   Decidindo   o   Superior   Tribunal   de   Justiça   afetar   o 
 julgamento   de   questões   tratadas   no   cumprimento   de   sentença   e   sua   respectiva   impugnação   em   que   se 
 discute   a   incidência,   ou   não,   de   expurgos   inflacionários   sucessivos   àquele   que   foi   assegurado   em   sentença 
 condenatória   proferida   em   ação   coletiva,   bem   assim   como   de   juros   remuneratórios,   deve-se   ordenar   a 
 suspensão   do   processo,   mesmo   que   em   primeiro   grau   de   jurisdição,   quando   se   afere,   pelo   recurso   aviado 
 pelo   banco   recorrente,   que   no   cálculo   de   liquidação   do   débito   o   credor   fez   incluir   os   expurgos   inflacionários 
 posteriores   àquele   definido   pela   sentença,   a   saber,   com   inclusão   dos   expurgos   inflacionários   dos   meses   de 
 março   de   1990,   abril   de   1990,   maio   de   1990   e   fevereiro   de   1991,   respectivamente,   planos   Verão,   Collor   I   e 
 Collor   II,   objeto,   exatamente,   das   discussões   centradas   nos   recursos   especiais   repetitivos   afetados   pelo 
 SUPERIOR   TRIBUNAL   DE   JUSTIÇA.   II.   Embora,   de   rigor   e   pelos   termos   do   artigo   543,   §   2º,   do   CPC,   a 
 suspensão   só   devesse   atingir   os   recursos   que   estivessem   tramitando   em   segundo   grau   de   jurisdição   nos 
 quais   a   mesma   controvérsia   esteja   estabelecida,   não   se   pode   assim   agir   em   se   tratando   de   cumprimento   de 
 sentença,   que   pode   chegar   ao   esgotamento   da   via   executiva   se   não   se   emprestar   o   necessário   efeito 
 suspensivo   ao   processo   ainda   em   curso   em   primeiro   grau   de   jurisdição.   III.   Confere-se   ao   recurso   interposto, 
 em   casos   tais,   a   prerrogativa   de   o   relator   se   utilizar   de   seu   poder   geral   de   cautela   e,   para   evitar   decisões 
 contraditórias   ou   prejuízo   ao   credor   se   a   execução   chegar   ao   seu   fim,   ordenar   a   suspensão   do   próprio 
 processo   em   primeiro   grau,   até   que   os   recursos   especiais   submetidos   ao   regime   do   artigo   543-C,   do   CPC, 
 estejam   decididos.   IV.   Recurso   conhecido   e   provido."   (TJ-MS   -   AI:   14046117920158120000   MS 
 1404611-79.2015.8.12.0000,   Relator:   Des.   Dorival   Renato   Pavan,   Data   de   Julgamento:   30/06/2015,   4ª 
 Câmara Cível, Data de Publicação: 30/06/2015).  Dê ciência às partes.  Aguarde-se.  Cumpra-se."  " 
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           Do que dou fé.  
           Três Lagoas, 8 de janeiro de 2016. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Executado(s): Banco do Brasil S/A

Remeta-se os autos ao arquivo geral, nos 

termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 921 do CPC.

Cumpra-se.

Três Lagoas-MS, 31 de março de 2016.

Assinado digitalmente

Márcio Rogério Alves
Juiz de Direito
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